
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   83  /  2022  

Da comissão de justiça e redação sobre o  projeto de lei n°
67/2022,  de  iniciativa  do  vereador  Ricardo  Teixeira,  que
“Dispõe sobre a instituição do programa municipal de educação
ambiental denominado “Eco Jovem” a ser ministrado no quinto
ano das  escolas  da  rede  pública  de ensino  fundamental  do
Município de Araucária.”

 I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 67 de 2022, de autoria

dos  senhor  vereador  Ricardo  Teixeira,  que  dispõe  sobre  a  instituição  do  programa

municipal de educação ambiental denominado “Eco Jovem” a ser ministrado no quinto

ano das escolas da rede pública de ensino fundamental do Município de Araucária.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “A escola é um lugar

de aprendizado, que contribui com a formação de valores sociais importantes ao pleno

desenvolvimento de nossa civilização, como a luta por um meio ambiente ecologicamente

equilibrado e o reconhecimento da importância da preservação da qualidade de vida às

futuras gerações”.

Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);
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Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;

A Constituição Federal em seu art. 6° traz os direitos sociais e nele está presente o

direito à educação: 

Art. 6º São direitos sociais  a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência
social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos
desamparados, na forma desta Constituição. 

Ainda,  a  Constituição  Federal  prevê em  seu  art.  227  que  é  dever do  Estado

assegurar  a  educação  às  crianças  e  adolescentes,  bem como é  dever  do  município

promover a educação, conforme a Lei Orgânica Municipal de Araucária, art. 6º, inciso II. 

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito
à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade
e opressão.” 

“Art.  6º Ao Município  compete,  concorrentemente com o Estado e
com a União: 
[...] 
II - promover a educação, a cultura e a assistência social;” 

Adentrando em matéria de educação escolar à criança e ao adolescente, a Lei

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) dispõe sobre o assunto de maneira
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específica  no  art.  53,  caput,  prevendo  o  preparo  para  o  exercício  da  criança  e  do

adolescente na cidadania.

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao
pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da
cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: 

A presente  propositura  em análise,  traz  a  educação ambiental,  qualificando os

estudantes para uma vida em cidadania, trazendo um maior conhecimento para estes ao

qual  estimula  para  que  venha  a  ser  praticado  o  cuidado  ambiental,  trazendo  mais

sustentabilidade ao meio ambiente.

Cumpre ressaltar que a presente proposição não atende as determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis, deste modo, será apresentado a emenda,

e somos pelo seu prosseguimento. 

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI COM EMENDA, ao qual deve ser dado ciência aos

vereadores, bem como, submetido a deliberação 

plenária  para  apreciação,  nos  termos  do  Art.  174  do  Regimento  Interno  desta

Câmara.  Dessa  forma,  submeto  o  parecer  para  apreciação  dos  demais  membros  da

comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 07 de abril de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   67   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 12 de abril de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os  Vereadores  Aparecido  Ramos e  Ben  Hur  Custódio,  membros  da  Comissão  de

Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 83/2022 - CJR, referente ao Projeto de Lei

nº 67/2022. 

Araucária, 12 de abril de 2022.
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